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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DECRETO 
DECRETO Nº. 094/2013 
“SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Comissionado.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 
Paraná, Sr. Antônio Claudio Santiago, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em Lei,  

DECRETA: 
Art. 1º. – NOMEAR, para ocupar o cargo de PROVIMENTO 
EM COMISSÃO, como CHEFE DA DIVISAO DE 
PSCICULTURA, desta municipalidade, a partir de 01 de Abril 
de 2013, a Senhora: JESSICA TERRACINI STRASSACAPA, 
brasileira, casada  portador da Cédula de Identidade Nº 
9.993.511-1 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
CPF. sob nº 043.135.969-50. 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, 
no Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de Abril de 2013. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº. 093/2013 
“SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Comissionado.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 
Paraná, Sr. Antônio Claudio Santiago, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em Lei,  

DECRETA: 
Art. 1º. – NOMEAR, para ocupar o cargo de PROVIMENTO 
EM COMISSÃO, como CHEFE DODEPARTAMANTO 
RODOVIARIO MUNICIPAL, desta municipalidade, a partir de 
01 de Abril de 2013, o Senhor ANTONIO CARLOS MOREIRA 
DA SILVA, brasileiro, casado  portador da Cédula de 
Identidade Nº 1.188.333 SSP/PR e inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física CPF. sob nº 198.584.779-53. 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, 
no Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de Abril de 2013. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 
Prefeito Municipal 

 

 

 


